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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE

de Licitação em favor de G4 COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, referente à

realização do show:  XOTE CARIOCA na Feira Agropecuária  e Turística de

Quissamã, conforme Ofício nº 058/2018, Processo nº 6838/2018.

Quissamã(RJ), 18 de julho de 2018.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 058/2018,

Processo nº 6838/2018, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 18 de julho de 2018.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE

de Licitação em favor de RASEC SOLUÇÕES EIRELI, referente à realização

do  show:  GUSTAVO  DO  FORRÓ  para  atender  a  Feira  Agropecuária  e

Turística  de  Quissamã  e  concurso  leiteiro,  conforme  Ofício  nº  057/2018,

Processo nº 6919/2018.

Quissamã(RJ), 18 de julho de 2018.

Amanda Fragoso Barcelos

Coordenadora Especial de Cultura e Lazer

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 057/2018,

Processo nº 6919/2018, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 18 de julho de 2018.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

R.J.

R.J.

DECRETO N° 2510/2018          EM 19 DE JULHO DE 2018
    

ALTERA  O  DECRETO  Nº  2500/2018  DE  07  DE
JULHO DE 2018:

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no exercício das atribuições legais,

DECRETA:

Art.  1º  –  O Art.  1º  e  o Anexo VI  do Decreto nº2500/2018 passam a  vigorar  com a

seguinte redação:

“Art. 1º – (…)

Parágrafo primeiro – Os pagamentos serão feitos através da emissão de

DAM  (Documento  de  Arrecadação  Municipal),  para  recolhimento

diretamente  aos  cofres  públicos,  podendo  ser  parcelado  em  até  02

vezes, em parcelas iguais, conforme anexo VI.

Parágrafo  segundo  – em  caso  de  descumprimento  na  data  de

pagamento fixado no anexo VI, será acrescido juros e acréscimos legais

na forma da lei, e, caso persista inadimplemento por parte do expositor,

o  mesmo  será  inscrito  na  dívida  ativa  do  município  de  Quissamã,

implicando restrições aos programas oficiais do governo na respectiva

área de atuação.”

Art.  2º – Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 19 de julho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


